
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 4.498-C DE 2016

Altera a Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (Código Civil), para 
modificar quóruns de deliberação dos 
sócios da sociedade limitada
previstos nos arts. 1.061, 1.063 e 
1.076.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Esta Lei altera quóruns de deliberação dos 

sócios da sociedade limitada previstos nos arts. 1.061, 1.063 

e 1.076 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código 

Civil).

Art. 2º Os arts. 1.061, 1.063 e 1.076 da Lei nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), passam a 

vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1.061. A designação de 

administradores não sócios dependerá de aprovação 

de, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos sócios, enquanto 

o capital não estiver integralizado, e da aprovação 

de titulares de quotas correspondentes a mais da 

metade do capital social, após a 

integralização.”(NR)

“Art. 1.063. ............................

§ 1º Tratando-se de sócio nomeado 

administrador no contrato, sua destituição somente 

se opera pela aprovação de titulares de quotas 

correspondentes, no mínimo, a mais da metade do 

capital social, salvo disposição contratual diversa.

..............................................”(NR) *C
D2

19
28

25
15

50
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Margarete Coelho
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD219282515500

RD
F 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
4/

09
/2

02
1 

16
:2

0 
- C

CJ
C

RD
F 

1 
CC

JC
 =

> 
PL

 4
49

8/
20

16



                                                                    2

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

“Art. 1.076. ............................

I - (revogado);

II - pelos votos correspondentes a mais da

metade do capital social, nos casos previstos nos 

incisos II, III, IV, V, VI e VIII do caput do art. 

1.071 deste Código;

..............................................”(NR)

Art. 3º Fica revogado o inciso I do caput do art. 

1.076 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código 

Civil).

Art. 4º Esta Lei entra em vigor após decorridos 30 

(trinta) dias de sua publicação oficial.

Sala da Comissão, em 24 de setembro de 2021.

Deputada MARGARETE COELHO

Relatora
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